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ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 
re 

~ó~ 
~~r. 

z~ 
K 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO ~ P,,,~ 

LEI N° 021/2005-PGMP AUTORIZA A DESAPROPRIAÇÃO DO 
IMÓVEL LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO 
NA RUA CORRÊA NETO, SETOR 004, 
BAIRRO PAULO CORRÊA, QUE SERVIRÁ 
DE BASE PARA A 138 EQUIPE DO 
PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA —PSF 
PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O cidadão Frank Luiz da Cunha Garcia, Prefeito Municipal de Parintins em 
Exercício, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas no art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal de Parintins. 

Faz saber aos cidadãos de Parintins que a Câmara Municipal em Sessão 
Ordinária realizada dia 14 de setembro de 2005, APROVOU e eu SANCIONO a 
seguinte, 

L E I 

Art.1° - Autoriza o Município de Parintíns através de seu Prefeito Municipal 
a efetuar a desapropriação, mediante escritura pública de um terreno do Título Definitivo 
n° 9.306, localizado na Rua Corrêa Neto, 3321, Quadra 024, Setor 004, Bairro Paulo 
Corrêa, de propriedade da Senhora Izabel Santarém Barroso, com área de 240,OOm2, 
Perímetro 76,OOm! (já edificado}, tendo os seguintes limites e confrontações: ao Norte 
(fundo), com Isaías Farias Sicsú — 08:00 m; ao Sul (frente), com a Rua Corrêa Neto —
08:00; a teste (lado esquerdo), com tomar Prata dos Santos — 30:OOm; e a oeste (lado 
direito) com Ec+nelza Farias dos Santos — 30:00 m. 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais}, para proceder à 
indenização ao proprietário do imóvel 

Art. 3° - O terreno que se refere ao Projeto de Lei, que servirá de base 
para a 138 Equipe do Programa de Saúde da Família —PSF, que ocorrerá a conta do 
Programa de Trabalhe 10.302.0051.1.009 Obras de Construção e/ou Ampliação de 
Unidades de Saúde, Natureza da Despesa 4.4.90.61.10 Aquisição de Imóveis. 
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~FrankLuiz da Cun~ (~arcw 
PREFEITO 

~ 
~¡~ y~ypr ~ G~1yvLG1r 

Procuradorìa Jurídica: Av. Amazonas n° 1986 - Fone: (092) 533~185 / Parintins- AM - CEP: 69.151-000 
E-MAIL pror•,uradoria~jurupari.com.br 
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PARINTINS 

UQA. MNACLEY GARCIA 
Procuradora Goal do 

Decreto n° Oa312005-

VA 

unb~Dlo 
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Art. 4° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário. 

Parintins, 20 de setembro de 2005. 

~~~ 
nk Luiz da Cunha,Garcia 

P efeito Municipal de arintins 

' Apresente Lei foi publicada m dia 

;~ Por afixação, na pede da ~refc . 
;i~tì~,:de.conform~uade com o artigo :1 d~ 
,L~:.(~¡gânica do Município de Parintins. 

iv . . _ ~ ' 
vel ~~~ las ~ ublíc ã+ 

Secretária de Gabinete 
Portaria 012/2005 GPA~P 

PARINTINS 
pra viver e aw~ar 

Procuradoria Jurídica: Av. Amazonas n° 1886 -Fone: (092) 533.8185 ! Parintins- AM -CEP: 69.151-000 
E-AAAIL procuradoria~jurupari.com.br 
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